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O afastamento do servidor público para o exterior pode 
Qar-se em seis hipóteses : 1) a serviço da União; 2) em ra- 
*ao de bolsa de estudo ou desempenho de atividades com vistas 
a seu aperfeiçoamento funcional; 3) para servir em organiza­
ções internacionais com as quais o Brasil coopere, tais como a

a FAO, a UNESCO, o Instituto Interamericano de Ciências 
^grícolas, a Organização Mundial de Saúde; 4) para participar 

competição desportiva internacional de amadores; 5) para 
'lr|s religiosos ou de interesse cultural e, finalmente, 6) a do 
°cupante de cargo de magistério superior, para estudo ou missão 
°ficial no exterior.

A primeira hipótese tem, agora, novo disciplinamento : a 
*-ei n.° 5.809, de 10 de outubro de 1972’, regulamentada pelo De­
jeto  n.° 71.733, de 18 de janeiro de 1973 2.

Vamos examinar em forma de diálogo o ordenamento jurí­
dico positivo existente sobre o assunto.

Referida Lei n.° 5.809, de 1972, dispõe especificamente so- 
° re a retribuição e direito do pessoal civil e militar em serviço 
da União no exterior do País. É a chamada Lei de Retribuição no 
^terior.

— Donde se conclui que essa lei regula a retribuição e o 
direito do pessoal civil e militar em serviço no exterior e não 
Propriamente o afastamento de servidores para o exterior!

* Diário Oficial de 13 de outubro de 1972. Republicada no Dlârlo Oficial de 19 de outubro de 
1972, por haver saldo com Incorreções.

*■ Dlârlo Oficial de 19 de Janeiro de 1973. Partes retificadas no Diário Oficial de 24 de Janeiro 
de 1973, p. 827. i



— Como se sabe, é prerrogativa constitucional do Presiden­
te da República, exercer a direção superior da administração fe­
deral. Se o funcionário público precisa da autorização do Presi­
dente da República para afastar-se de sua repartição para ter 
exercício em outra, por qualquer motivo (Parágrafo único do arti­
go 34 da Lei n.° 1 711, de 28 de outubro de 1952), não podendo 
ausentar-se do País, para estudo ou missão oficial com ou sem 
ônus, também sem essa autorização (artigo 37 da Lei n.° 1.711. 
de 1952. e Decreto n.° 67.494, de 6 de novembro de 1970), impli­
citamente se admite a possibilidade do afastamento e a competên­
cia para autorizá-lo. E esse Decreto n.° 67.494, de 1970, dispõe, 
expressamente, sobre afastamento para o exterior de servidor ou 
empregado público da administração direta e indireta. De modo 
que a Lei n.° 5.809, de 1972, parte do pressuposto da viabilidade 
legal desse afastamento que é disciplinado por legislação especí­
fica. Por exemplo, o Decreto-lei n.° 1.565, de 5 de setembro de 
1939, ainda em vigor, dispõe sobre a nomeação de Delegados do 
Brasil a Congressos, Conferências e reuniões internacionais no 
país e no estrangeiro, nomeação essa que será feita por decreto 
do Presidente da República, referendado pelo Ministro das Rela' 
ções Exteriores; o Decreto-lei n.° 9.538, de 1.° de agosto de 
*946, também em vigor, dispõe sobre o afastamento de servido­
res brasileiros para trabalho junto a Organizações Internacionais 
com as quais coopere o Brasil.

Já o afastamento do ocupante de cargo do magistério su­
perior está autorizado pelo artigo 35 da Lei n.° 4.881-A, de 6 de 
dezembro de 1965 (Estatuto do Magistério Superior), e se proces­
sa nos termos da Lei n.° 5.096, de 31 de agosto de 1966. O ar­
tigo 24 do Decreto n.° 59.676, de 6 de dezembro de 1966, re­
gulamentou a matéria.

Note-se que a Lei n.° 5.809, de 1972, diz, em seu artigo 
1°, que “ regula a retribuição no exterior e dispõe sobre outros 
direjtos dos funcionários públicos e dos militares, em serviço da 
União, no exterior”, e, logo a seguir, define o que seja servidor 
publico para os efeitos dessa le i...

Não seria talvez mais técnico dizer que dispõe sobre ou* 
tros direitos dos servidores públicos?

9e /at0. ^as, Para os efeitos da Lei n.° 5.809, de 1972. 
servidor público é o funcionário ou empregado público e o militar.

—- Quer dizer que foi tomada a expressão “servidor público" 
em sentido lato ou genérico, abrangendo o funcionário, o empre­
gado e o militar?



— Realmente. E as disposições dessa lei são abrangentes, 
Praticamente, de toda a gama de servidores públicos, não só da 
Administração Federal Direta como da Indireta e das Fundações 
sob supervisão ministerial, como do Poder Legislativo, do Poder 
Judiciário e do Tribunal de Contas da União, inclusive às pessoas 
sem vínculo com o serviço público, designados pelo Presidente 
da República, excluídos somente os servidores de Empresa Pú- 
ojica e de Sociedade de Economia Mista quando em serviço espe- 
c'fico do órgão no exterior do País.

— Se as disposições dessa lei se aplicam às pessoas sem 
vínculo com o serviço público, designados que sejam pelo Presi­
dente da República, não seria caso de considerá-las também in­
cluídas no conceito de servidores públicos?

— Com efeito. Enquanto estiverem essas pessoas a servi- 
Ço da União no exterior elevem elas ser consideradas como ser- 
V|dor público, dentro da amplitude do conceito, não só porque fa- 
*em jus aos benefícios dessa legislação específica como por mo- 
tivos de ordem disciplinar ou mesmo penal.

— A quais servidores especificamente se aplicam as dis­
posições dessa Lei de Retribuição no Exterior?

— Aplica-se aos servidores da Administração Federal Di- 
r®ta, estatutários ou regidos pela legislação trabalhista, da Admi­
nistração Federal Indireta e das Fundações sob supervisão minis- 
j^ial, isto é, das chamadas Fundações instituídas pelo Poder Pú­
bico; aos servidores do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e 
fjo Tribunal de Contas da União e, no que couber, aos servidores 
“o Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, bem como às 
Pessoas sem vínculo com o serviço público, designadas pelo Pre­
sidente da República.

— E os servidores do Tribunal de Contas do Distrito Fede- 
e dos Estados?

— A lei não diz que a esses servidores também se aplicam 
suas disposições, mas é de concluir que devem ser elas aplica- 
~as, não só porque dispõe que se aplicam aos servidores do Dis- 
trito Federal e dos Estados como em face do disposto no artigo

item V, da Constituição Federal, que manda que os Estados 
Adotem as normas relativas aos funcionários públicos federais. 
^ dúvida que poderia surgir seria nos Estados, pois que o assun­
te* dependeria de lei estadual, mas a norma poderia ser adotada 
na elaboração dessa lei. É de crer, ainda, que essa dúvida pode­



ria ficar sem sentido se, para missão no exterior, fosse aqueles 
servidores designados pelo Presidente da República.

~  O pessoal abrangido pelas disposições dessa Lei de Re­
tribuição no Exterior, quando em serviço, continuaria a perceber 
as vantagens referentes ao cargo ou emprego que ocupa?

Não. É vedado a esse pessoal, inclusive ao militar, o pa­
gamento, pelos cofres públicos, por motivo de serviço da União 
no exterior, de qualquer forma de retribuição, remuneração e ou- 
tras vantagens ou indenizações não previstas nesse diploma legal-

— Quais as missões ou atividades que ensejarão a retri­
buição e direitos previstos na Lei de Retribuição no Exterior?

— O pessoal em serviço no exterior — assim considerado 
aquele que se encontra em missão fora do País por haver sido 
nomeado ou designado para o desempenho ou exercício de cargo, 
função ou atividade no exterior — pode ser incluído em uma das 
seguintes missões ou atividades, distribuídas segundo o tipo ou 
sua natureza. Quanto ao tipo : missão permanente, missão transi­
tória e missão eventual. Quanto à natureza : diplomática, militar e 
administrativa.

— Que se entende por missão de caráter permanente?

— Considera-se permanente a missão na qual o servidor 
deve permanecer em serviço, no exterior, por prazo igual ou sU' 
perior a dois anos, em missão diplomática, em repartição consu­
lar ou em outra organização, militar ou civil, no desempenho oU 
exercício de cargo, função ou atividade, considerados permanen­
tes através de decreto. De modo que serão discriminados em de­
creto específico os órgãos cujos cargos, funções ou atividades

desempenhados ou exercidos nas condições estabelecidas na 
Lei de Retribuição no Exterior — se considerarem permanentes.3 
Cumpre notar que o servidor do Ministério das Relações Exterio­
res só será considerado em missão permanente no exterior quan­
do for lotado em unidade administrativa do mesmo Ministério no 
exterior.

Em síntese, a designação para o exercício de missão per­
manente determina : a) a mudança de sede, do País para o exte-

3. O Decreto n.° 72.021, de 28 de março de 1973, discrimina os órgãos cujos cargos, funções ou 
atividades, desempenhados nas condições da Lei de Retribuição no Exterior, se consideram p0r' 
manentes. Diário Oficial de 29 de março de 1973.



r'or, ou de uma para outra sede no exterior; e b) para o servidor 
do Ministério das Relações Exteriores, também a alteração de 
sua lotação.

— E missão transitória?
— Transitória é a missão na qual o servidor tem de per­

manecer em serviço no exterior, com mudança de sede ou sem 
Mudança de sede. nas seguintes hipóteses: 1) designado para 
0 exercício, em caráter provisório, de missão considerada perma­
nente; 2) como professor, assessor, instrutor ou monitor, por pra­
zo inferior a dois anos, em estabelecimento de ensino ou técnico- 
científico, e, por qualquer tempo, se se tratar de estagiário ou 
aluno nesses estabelecimentos ou organizações industriais; 3) 
como participante de viagem ou cruzeiro de instrução; 4) em mis­
são de representação, de observação ou em organismo ou reu- 
niões internacionais; 5) como comandante ou integrante de tri­
pulação, contingente ou força, em missão operativa ou de adestra­
mento, em país estrangeiro, e 6) em razão de encargos especiais.

— Falou-se em mudança de sede. .. Qual o conceito de se­
de para efeito de aplicação dessa lei?

— Considera-se sede no exterior: 1) no caso dos servido­
res do Ministério das Relações Exteriores sejam eles diplomatas 
°u não, e dos Adidos Militares e seus Adjuntos ou Auxiliares, a 
«•idade onde está localizade a sede da missão diplomática ou da 
rePartição consular de sua lotação; 2) nas comissões exercidas a 
^ordo, o navio; e 3) nos demais casos, a cidade, o município ou 
a Unidade correspondente da divisão territoral político-administra- 
tiva do País em que se situa a organização para a qual haja sido 
nomeado ou designado o servidor.

— Muito bem. De modo que há, então, missões transitó- 
•■'as com mudança de sede, e outras, sem essa mudança?

— Realmente.
— Qual a duração provável da missão transitória, com mu- 

dança de sede?
— Pode ser igual ou superior a seis meses; inferior a seis 

meses, e superior ou igual a três meses, e inferior a três meses.
— E as missões transitórias, sem mudança de sede?
— Têm duração variável, e, em princípio, inferior a um ano.



_ — Além da missão permanente e da transitória, temos a 
missão eventual. Que se entende por missão eventual?

É uma missão que não requer mudança de sede ou alte­
ração de lotação, e por período que não exceda de noventa dias. 
Nesse tipo de missão, o servidor tem de permanecer no exterior 
em uma das seguintes situações, sejam estas em território na- 
cional, sejam no exterior ou em navio : 1) quando designado para 
o exercício, em caráter provisório, de missão considerada perma­
nente ou transitória; 2) quando membro de delegação de comitiva 
ou de representação oficial; 3) quando em missão de representa­
ção, de observação ou em organismo ou reuniões internacionais; 
4) como comandante ou integrante de tripulação, contingentes ou 
força, em missão operativa ou de adestramento em país estran­
geiro; 5) quando em serviço especial de natureza diplomática, ad­
ministrativa ou militar, e 6) quando designado para encargos es­
peciais.

— Vimos que, nos demais casos, considera-se sede no ex­
terior a cidade, o município ou unidade correspondente da divisão 
territorial político-administrativa do país em que se situa a orga­
nização para a qual haja sido nomeado ou designado o servidor, 
não é exato?

— Sim, é o que dispõe o item III do artigo 2.° da Lei de 
Retribuição no Exterior.

— Nesses casos, quem define a sede no exterior?

É definida para cada órgão ou servidor, conforme o ca­
so, pelo respectivo Ministro de Estado.

Já que se falou em competência, é oportuno consignar o 
seguinte : a competência estabelecida para os Ministros de Esta- 
do no regulamento da Lei de Retribuição no Exterior é aplicável 
ao dirigente de órgão integrante da Presidência da República, ou 
a ela subordinado, quando se tratar de servidor de um desses 
órgãos.

No caso de servidor do Distrito Federal, dos Estados ou 
dos Municípios, bem como de pessoas sem vínculo com o servi­
ço publico, designados pelo Presidente da República, a competên­
cia estabelecida se refere ao Ministro a que estiver subordinada 
ou vinculada a missão ou atividade no exterior, salvo se declara­
da expressamente a competência no ato da nomeação ou desig­
nação.



— Deve haver, assim, uma proposta de nomeação ou de 
designação de servidor, para serviço da União no exterior?

— Sim. E essa proposta deve indicar, em cada caso, o tipo 
6 natureza da missão ou atividade; o período e os limites mínimo 
e máximo, previstos para sua duração, quando em missão transi­
tória ou eventual; a obrigatoriedade, ou não, de mudança de se­
de, quando em missão transitória, bem como, afinal, a possibili­
dade, ou não, de fazer-se acompanhar de dependentes.

— E, no caso de pessoa sem vínculo com o serviço público, 
°u empregado público, ou funcionário sem nível de vencimentos 
Previstos? Como fixar o índice?

— No caso de pessoa sem vínculo com o serviço público, 
nomeada ou designada pelo Presidente da República, ou empre­
gado público, ou funcionário sem nível de vencimentos previsto, 
 ̂ Proposta deve fixar um índice, dentre os constantes da Tabela

Escalonamento Vertical, anexa à Lei de Retribuição no Exterior, 
rçue mais se aproximar do cargo, função, emprego ou atividade 
Çue a pessoa vai desempenhar, o qual lhe será atribuído para efei­
to de retribuição no exterior e demais direitos.

Assim é que. baixado o ato de nomeação ou designação, o 
Ministro de Estado ou autoridade delegada deve enquadrar a mis­
são em ato próprio, na forma anteriormente referida — isto é, com 
lr)dicação de tipo e natureza da missão ou atividade etc. — , de 
^odo que se possam definir a retribuição e direitos do servidor, 

exterior, ou da pessoa sem vínculo com o serviço público.

— Essa lei revogou o artigo 120 do Estatuto dos Funcioná­
mos, que definia remuneração no exterior, que correspondia ao 
Vencimento do cargo acrescido da representação no Brasil. Como 
a Lei de Retribuição no Exterior definiu essa expressão?

— De acordo com essa lei, considera-se retribuição no ex­
terior o vencimento de cargo efetivo para o funcionário público, 
°u o soldo para o militar, acrescido da gratificação e das indeniza­
ções, previstas nesse diploma legal. No caso de servidor regido 
Pela legislação trabalhista, considera-se retribuição no exterior o 
salário, acrescido das indenizações e, se for o caso, da gratifica­
rão, previstas nessa lei. O parágrafo único do artigo 120 do Es- 
totuto dos Funcionários foi expressamente revogado pela Lei n.° 
5-809, de 1972.



Essa retribuição continua sendo em cruzeiro?

Não a retribuição no exterior, em princípio, é fixada e 
paga em moeda estrangeira. Em missão eventual, o servidor em 
serviço no exterior continua a perceber a retribuição ou remune- 
raçao a que faz jus, em moeda nacional ou estrangeira, conforme 
o caso, na organização civil ou militar a que pertence. Também 
em casos especiais, em que o servidor pode ser designado para 
rmssao transitória, sem mudança de sede para o exterior, de dura- 
çao de ate 60 dias. o que não lhe dará direito à retribuição no ex- 
erior nessa hipótese, o servidor recebe em moeda nacional, 

alem da retribuição ou remuneração e demais vantagens a que fi­
zer jus a indenização diária em valor eqüivalente ao de uma diá- 
na de alimentação devida no País, além da alimentação e pousada 
que for assegurada pela União, bem como a ajuda-de-custo cor­
respondente a um mês de vencimento, salário ou soldo, no País, 
quando em missão de representação, decorrente de compromissos 
internacionais.

Cabe notar que o servidor nomeado ou designado para mis­
são eventual no exterior faz jus à retribuição, em moeda nacional 
cu estrangeira, que já venha recebendo regularmente, ao transpor­
te e a diarias no exterior, na forma da Lei de Retribuição no Ex­
terior e de sua regulamentação.

Cumpre assinalar, ainda, que a retribuição no exterior, em 
principio, elimina o direito do servidor à percepção de vencimento, 
salario ou soldo, e quaisquer indenizações ou vantagens, em moe­
da nacional, que lhe possam ser devidas no período em que fi­
zer jus àquela retribuição.

— Quer dizer que a retribuição no exterior se integra de 
varios elementos? y

~ ®  constituída de 1) Retribuição básica: vencimen­
to ou salario, noi exterior, para o servidor civil, e soldo no exterior, 
para o militar; 2) Gratificação: Gratificação no Exterior por tem­
po de serviço; 3) Indenizações : a) Indenização de Representação 
no Exterior; b) Auxilio-Familiar; c) Ajuda-de-Custo de Exterior; d) 
Diarias no Exterior, e e) Auxílio-Funeral no Exterior.

Mas, não há um teto para isso, vale dizer, para essas parcelas somadas?

~  no. caso dos Embaixadores-Chefes de Missão
Diplomatica brasileira junto a organismos internacionais, a soma
R. Serv. públ., Brasília, 109 [1) Jan./mar. 1974



dos valores da retribuição básica e da indenização de representa­
do no exterior, percebida por qualquer servidor, não pode ultra- 
f«fS5ar 9? °/o da imP ° rtância que> a igual título, é atribuída ao Che- 
e da Missão Diplomática brasileira acreditado junto ao governo 

Co país em que o servidor estiver em serviço no exterior.

— De quando e até quando terá o servidor direito a oerce- 
be»' a retribuição?

— 0 direit0 do servidor à retribuição no exterior tem início 
a data de embarque para o exterior e cessa na data do desliga­

mento de sua sede no exterior ou da partida da última localidade
o exterior, relacionada com sua missão. E as datas de partida e 
6 desligamento são determinadas ou aprovadas, conforme o ca- 

V3. pelas seguintes autoridades : a) quando se tratar de Ministros 
^Estado ou dirigente de órgão integrante da Presidência da Re­
publica ou a ele subordinado — o Presidente da República; b)
MUando se tratar de servidor da Vice-Presidência da República __

Vice-Presidente da República; c) quando se tratar de servidor 
e órgão integrante do respectivo Ministério, a ele vinculado ou 
°b sua_ supervisão — o Ministro de Estado ou autoridade com 
e,egação de competência específica.

— O que se considera como data de partida do País?

— Considera-se, em qualquer caso, data de partida do País 
j  a o exterior aquela em que o servidor deixar a última locaiida-
e em território nacional.

Com relação, ainda, à indagação anterior, cumpre esclare- 
'er que o direito do servidor à retribuição no exterior cessa na 
ata da partida da última localidade no exterior com sua missão 
as seguintes hipóteses : a) missão desempenhada a bordo de 
avio ou aeronave militar em viagem ou cruzeiro de instrução; 

J  como comandante ou integrante de tripulação, contingente oú 
0r(?a; em missão operativa ou de adestramento; c) em missão 

^nsitória, seja de representação, de observação ou em organis­
mos ou em reuniões internacionais, seja de encargos especiais; 

d) em missão eventual.

— E nos demais casos?

— Nos demais casos de missões transitórias e nas mis- 
° es permanentes, o direito do servidor à retribuição no exterior 
•®ssa na data do desligamento de sua sede no exterior, fixado 
Meia autoridade bompetente, conforme o caso. É de assinalar, ain­



da, que os Ministros de Estado, mediante autorização do Presiden­
te da República, podem, em casos especiais, designar servidor 
para missão transitória de duração até 60 dias, sem direito à re­
tribuição no exterior.

—- Se um servidor que esteja em missão permanente en­
trar em férias ou casar-se ou ter que licenciar-se para tratamento 
de saude, terá interrompida sua retribuição no exterior?

Não. Esse pagamento não se interrompe em virtude de 
terias, de viagem ao Brasil a serviço, ou por motivo de núpcias, 
luto ou de licença para tratamento de saúde até noventa dias, 
bem como no caso de funcionária pública, em razão de licença 
para gestante. Também não se interrompe o pagamento quando 
se tratar de missão transitória, em virtude de viagem ao Brasil, 
a serviço.

Qual o conceito dado a vencimento, salário ou soldo no
exterior?

É a retribuição básica mensal devida ao servidor em 
serviço no exterior, em missão permanente, ou transitória, obe­
decido seu nível ou grau de hierarquia. Há Tabelas de Escalona­
mento Vertical com índices de retribuição básica.

Cabe notar que se aplicam ao vencimento e ao soldo no 
exterior as disposições legais e peculiares ao servidor quanto à 
penhora, ao seqüestro e ao arresto, bem como à suspensão tem­
porária ou cessação de direito previstas para o vencimento ou 
soldo no País.

O segundo elemento que integra o conceito de retribui' 
çao no exterior é a Gratificação no Exterior por Tempo de Servi* 
ço. Como foi definida essa gratificação?

~  Gratificação no Exterior por Tempo de Serviço é o quari- 
titativo devido ao servidor, em serviço no exterior, no desempe­
nho de missão permanente ou transitória, por anos de efetivo 
serviço prestado, já computados na forma da legislação pertinente-

— E o terceiro elemento?

Trata-se das chamadas indenizações: a indenização de 
representação no exterior, o auxílio-familiar, a ajuda-de-custo àe 
exterior, as diárias no exterior e, finalmente, o auxílio funeral no 
exterior.



Vejamos a primeira delas :

— A indenização de representação no exterior?

— Sim. Essa indenização é o quantitativo devido ao servi- 
°r, em serviço no exterior, em missão permanente ou transitória,

_estinado a compensar as despesas inerentes à missão de for­
ma compatível com suas responsabilidades e encargos.

— Com base em que índices se há de calcular o valor dpi 
Sa indenização?

— De acordo com a lei, essa indenização se há de calcular 
°m base em índices e fatores de conversão variáveis, estabeleci- 
os em razão do grau de representatividade da missão; do tipo e 
ature i da missão; da correspondência entre cargos, missões e 
, nções; da hierarquia funcional ou militar; do custo de vida local; 

t)pS|,COnt*ÍÇÕes Pecul'ares de vida da sede no exterior; e do desem- 
p nho cumulativo de cargos. Finalmente, para as missões a bor-
o de navios ou aeronaves militares, são considerados fatores de 
nversão regionais, com base nos estabelecidos para as locali- 

ades — sede ou localidades visitadas.

Segundo o regulamento, o valor da indenização de repre­
sentação no exterior é calculado com base nas Tabelas de Esca­

rmento Vertical de índices de Representação e de Fatores de 
°nversão de índices de Representação.

O valor básico dessa indenização é encontrado multipli- 
ando-se o índice de representação, que corresponda ao cargo, 
Ufição ou atividade desempenhados no exterior, pelo fator de 
°nversão determinado para a sede do servidor ou pelo fator de 
°nversão calculado na forma do artigo 14 do Regulamento.

— Qual o critério de fixação dos índices de indenização de 
ePresentação no exterior?

— Os índices dessa indenização e seus fatores de con- 
®rsão serão estabelecidos em tabelas e expressos em unidades

moeda-padrão utilizada nas transações financeiras internacio- 
tan d°  9 °verno brasileiro. A matéria foi deferida ao regulamen- 
e~50r da lei dentro desses princípios, devendo o Poder Executivo
I . decreto aplicável a todos os servidores abrangidos por essa 
d '■ modificar referidas tabelas, quando se verificarem alterações 
°s  elementos de fixação dos índices e seus fatores de con-



Há possibilidade de se pagar mais de uma indenização 
de representação no exterior?

- ^ reSra ® Que- em qualquer situação, apenas uma indeni' 
zaçao de representação será concedida ao servidor.

No caso de representação cumulativa, a indenização de re­
presentação no exterior, concedida ao chefe efetivo de Missão 
Diplomática e aos adidos militares, será acrescida de dez por 
cento de seu valor básico, por país adicional.

A mesma representação devida aos adidos militares, quan­
do representantes de mais de uma Força, será acrescida de dez 
por cento, por Força adicional. O cálculo dos acréscimos, por país 
ou orça adicional, é feito sobre o valor básico da indenização de 
representação na sede da Missão Diplomática.

— Deve haver alguma vantagem em casos de substituição?

Sim. Ocorrendo afastamento igual ou superior a trinta 
dias do Chefe efetivo da Missão Diplomática, do Adido Militar, do 
Chefe da Repartição consular e do Delegado do Tesouro Brasilei­
ro no Exteiior, seus substitutos têm direito a um suplemento 
mensal equivalente a trinta por cento da indenização de represen- 
taçao no exterior atribuída ao titular. O servidor receberá, a par­
tir do primeiro dia da substituição, esse suplemento mensal.

— Quando é que o servidor perde o direito a essa indeni- 
zaçao de representação?

. ~  Quando passar o cargo ou encerrar suas atividades em 
virtude do término da missão; quando ultrapassar trinta dias afas- 
ado do desempenho ou exercício do cargo, função ou atividade, 

sa vo por motivo de férias, luto ou de licença para tratamento do 
saude, e, no caso de funcionária, por motivo de licença para ges­
tante; quando entrar em licença especial e, finalmente, quando 
cessar ou for suspenso seu direito ao vencimento ou ao soldo na 
torma da legislação vigente.

,Ainda sô re indenização de representação no exterior, 
que critério devera ser adotado quando a Tabela do Anexo II não 
indicar fator de conversão para a sede do servidor?

_ Será adotado, então, respectivamente a) o fator de con­
versão atribuído a localidade no território do mesmo país que es­
teja assinalada na tabela com a sigla “ FCG” (fator de conversão
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9eral); ou b) o fator de conversão 10, se não houver fator de con­
versão geral para o território.

Vale notar que, ao ser criada organização, militar ou civil, 
da Administração Federal, no exterior, deverá ser determinado! 
Se já não existir, o fator de conversão correspondente à sede da 
Organização e, se for o caso, o fator de conversão geral para o 
País.

— E no caso de missão a bordo de navio ou aeronave mi-

— Para missão a bordo de navio ou aeronave militares, o 
ator de conversão regional será a média ponderada dos fatores 

ae conversão referentes às localidades visitadas, considerando-se 
corno multiplicador o número de dias de permanência em cada 
Uma.

— Qual a autoridade que fixará o fator de conversão?
—  Para cada missão, o fator de conversão regional será 

Previamente fixado pelo respectivo Ministro e inalterável para a 
missão, mesmo que alterados os prazos de permanência.

— E nos casos de prorrogação?
— Nos casos de prorrogação de missão, poderá ser fixado 

novo fator de conversão, aplicável somente ao período de pror- 
r°gação.

— De quando passará o servidor a perceber nos casos de 
efnoção ou movimentação?

—  Nos casos de remoção ou movimentação no exterior, o 
®ervidor passará a perceber, a contar da data de sua partida, a 
ndenização de representação no exterior prevista para a nova 
fissão.

É de observar que essa indenização de representação não 
P°de ser objeto de desconto ou consignação, salvo quando a lei 
assim o determinar expressamente.
. —  Vejamos, agora, outra espécie de indenização : o chama- 
a°  Auxílio-Familiar.

— É o mesmo Salário-Família?
P É uma espécie de edição revista e melhorada do Salário- 
amília. Sua definição é dada pelo legislador: é o quantitativo



mensal devido ao servidor, em serviço no exterior, a título de in- 
aemzaçao para atender, em parte, à manutenção e às despesas de 
eaueaçao e assistência, no exterior, a seus dependentes. Obser- 

-se que o benefício é devido ao servidor, que é, assim, o titular 
do direito e não o dependente.

mília? SeU va*or é f'xado com o mesmo critério do Salário-Fa-

^ ciuxílio-familiar é calculado em função da indeni- 
I sI a d® 0r,ePJresentação no exterior recebida pelo servidor à ra­
zão de 10 /o de seu valor, para a esposa, e 5%  de seu valor, para 
cada um dos seguintes dependentes : a) filho menor de 21 anos 

.63 u menor de 24 anos que não receba remuneração ou 
seja invalido ou interdito; b) filha solteira, que não receba remu- 
eraçao, c) mae viúva, que, igualmente, não receba remuneração; 

dj enteado, adotivo, tutelados e curatelados, menores de 21 anos 
ou estudantes menores de 24 anos que não recebam, também, 
remuneraçao, ou que sejam inválidos ou interditos; e) a mulher 
solteira, desquitads ou viúva, que viva, no mínimo, há cinco anos, 
sob a dependencia econômica do servidor solteiro, desquitado ou 
viuvo, e enquanto persistir o impedimento legal de quaisquer das 
partes para se casar. ^

. Curnpre notar que quando o servidor tiver de educar fora 
l pa' !  ° nde. e®tiver serviço, os filhos, os enteados, os 'adoti­

vos os tutelados e os curatelados, atendidos aqueles requisitos
nnlntitlr ® ^feridos, o auxílio-familiar será acrescido de um 
Hp rpni-alvo |9u_a* a um trinta avos do maior valor de indenização 
mática 30 n°  exter!or’ atribuído a Chefe de Missão Diplo-

lio-famÍÍÍar?°m baS6 801 qUe deV0 S6r feita a concessao do auxí*

deoendpnt-pQ Vffr. t er ta C°™  13336 nos dados da declaração de 
*P!Ttp nhop í  servidor, registrada e arquivada no órgão compe- 
Valp PcHnrl °  estritamente o que dispõe a lei nesse sentido, 
zar por intermpHiífn0 S.e™ idor' cluando no exterior, deve oflciali'
terácões oiip Hp ÍI^  do or? ao encarregado desses assuntos, as al­terações que devam atualizar sua declaração de dependentes.

Foram fixados limites ao regulamentador?

ai r. I i ~ t? im: P ispôs aJe i  que o regulamento deve estabelecer: 
a) o limite mimmo por dependente a ser observado no pagamen-
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0 do auxílio-familiar, e b) os casos especiais que justifiquem o 
acréscimo do quantitativo na hipótese de o servidor ter que edu- 
ff iL ^°ra país onc*e estlver em serviço, os seus dependentes 
lrilhos, entéados etc.). Impede considerar que o limite mínimo 
^stabelecido do auxílio-familiar, por dependente, é igual a meio 

cento da maior indenização de representação no exterior, de- 
er'da a Chefe de Missão Diplomática, não computados os per- 
entuais concedidos no caso de representação cumulativa.

— Será essa exclusão feita sempre?

. — Não. O servidor, em missão permanente ou transitória, 
e duração igual ou superior a seis meses, tem direito ao acrés- 
imo cje um quantitativo igual a um trinta avos do maior valor 
6 indenização de representação no exterior atribuído a Chefe 
e Missão Diplomática, quando tiver de educar, fora do país on- 
e estiver em serviço, os filhos de qualquer condição. No caso 

CS *!eP.resentaÇão cumulativa, mais dez por cento do valor bási­
co da indenização de representação no exterior, por país adicio-

 ̂ Cabe esclarecer que o Decreto n.° 72.288, de 21 de maio 
e 1973, estabeleceu os casos especiais que dão direito ao acrés- 
^o do auxílio-familiar, publicando em anexo uma relação de 

jaises ou áreas para efeito de acréscimo, com duas listas A e B.
® modo que um servidor em serviço na Albânia, na Argélia, na 
u'gária, no Egito, na Hungria, no Iraque, na Iugoslávia, na Líbia, 
a Polônia, na Romênia, na Síria, na Tchecoslováquia ou na Rús- 
la> terá direito ao acréscimo do auxílio-familiar à razão de dez 

£0r cento da indenização de representação no exterior para a 
sPosa e de cinco por cento para os demais dependentes previs- 
° s na lei.
. Nos países ou áreas constantes da lista B — Afganistão 
n9ola, Barbados, Bolívia, República da China, Chipre, Cingapu- 

Coréia do Sul, Costa do Marfim, Costa Rica, Coveite, Daomé,
F Salvador, Etiópia, Filipinas, Gana, Guatemala, Guiana, Guiana 

ancesa, Haiti, Honduras, Indonésia, Irã, Islândia, Jamaica, Jor- 
ari|a, Malásia, Mali, Marrocos, Mauritânia, Moçambique, Nicará- 

g a etc — , o acréscimo só será concedido quando, em relação 
te ü'Ve* esc° l aridade e área de especialização do dependen-

• houver insuficiência de estabelecimentos de ensino.

cã Diz, ainda, referido decreto que, nos casos de representa- 
a 0 cumulativa, só será considerado o país onde está situada 

sede do servidor.



Em que época e quais os requisitos para a concessão 
do acréscimo?

— O acréscimo do quantitativo é concedido, durante os 
meses do ano letivo, mediante apresentação de prova de matrí­
cula do dependente em estabelecimento de ensino, fora do país 
onde está a sede do servidor no exterior.

Os casos especiais que justifiquem o acréscimo em 
que serão baseados?

Tais casos especiais, como vimos, serão estabelecidos 
em decreto específico, e a seleção dos locais, áreas ou países, 
a serem considerados como casos especiais que justifiquem 
aquele acréscimo do quantitativo, deve basear-se, exclusivamen' 
te, na possibilidade de prejuízo à formação profissional e ideoló- 
qica do dependente.

Vale, por derradeiro, notar que se os dependentes perma­
necerem no Brasil, o benefício pago ao servidor será o salário- 
tamilia e não o auxílio-familiar.

Outra espécie de indenização é a chamada Ajuda-de-Cus- 
to de Exterior.

— Qual seu conceito legal?

Ajuda-de-custo de exterior é a indenização paga, adian- 
tadamente, ao servidor para custeio das despesas de viagem, 
de mudança e da nova instalação.

. _ Quando é que o servidor faz jus à ajuda-de-custo de ex­terior?

Na hipótese de missão permanente, quando a remoção 
ou a movimentação importarem em mudança de sede concomi' 
tante ao desligamento da organização onde exerce suas ativi' 
clades. Ainda em missão permanente ou transitória, quando des­
locado com a sua organização, ao ser transferida de sede, des- 

que não seja em caráter periódico. Na hipótese de missão 
transitória, quando a remoção ou a movimentação importarem 
em mudança de sede : a) com desligamento de sua organiza- 
çao, por prazo igual ou superior a seis meses; b) com ou sem 
desligamento de sua organização, por prazo inferior a seis me-

4. Parecer da COLEPE (DASP) no Processo 1.252/72 — Diário Oficial de 23 de abril de 1973. 
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Ses e superior ou igual a três meses; e c) com ou sem desliga­
mento de sua organização, por prazo inferior a três meses.

— E se acontecer de ser o servidor, independentemente 
de sua vontade, afastado em definitivo da missão para a qual 
toi designado, sem que o prazo previsto haja decorrido?

— Tem ele direito à ajuda-de-custo de exterior no valor 
estabelecido para a missão para a qual foi designado.

— E, no caso de morte do servidor, como ficam os de­
pendentes?

— Os dependentes do servidor falecido em serviço no ex­
terior com direito à ajuda-de-custo fazem jus a seu recebimento 
Para regresso ao Brasil, nos valores previstos na Lei de Retribui­
rão no Exterior, na situação em que estivesse ao falecer.

— Qual o valor da ajuda-de-custo de exterior?

— Tem o valor de duas vezes a retribuição básica e duas 
ezes o auxílio-familiar, acrescido o total de uma indenização de 
epresentação no exterior a que o servidor tiver direito na nova 
edè no exterior, observados os valores em vigor à data deter-

mjnada para a partida. Se se tratar de remoção ou movimenta­
do para 0 Brasil, a ajuda-de-custo deverá ser calculada nessas 
mesmas condições, porém com base nos valores relativos à se- 
Qe no exterior.

— Como é paga essa ajuda-de-custo?

. — É paga integralmente, nos casos de missão permanen-
e' quando a remoção ou a movimentação importarem em mudan- 

ea de sede concomitante ao desligamento da organização onde 
Xerce o servidor suas atividades; nos casos de missão perma- 
ente ou transitória, quando deslocado o servidor com a sua or- 

9ar>ização, ao ser esta transferida de sede, desde que não seja 
|.m caráter periódico; e, no caso de missão transitória, com des- 
'9amento de sua organização, por prazo igual ou superior a seis 
meses, quando a remoção ou a movimentação importarem em 
Mudança de sede. É paga pela metade de seu valor, no término 
e,a; no caso de missão permanente, quando a remoção ou a 

movimentação importarem em mudança de sede concomitante
o desligamento da organização onde exerce o servidor suas 
^vidades, quando já tiver recebido ajuda-de-custo de exterior 
m seu valor integral há menos de dois anos, e, no caso de mis-



sao transitória, quando a remoção ou a movimentação importa­
rem em mudança de sede, com ou sem desligamento de sua or- 
ganizaçao, por prazo inferior a seis meses e superior ou igual a 
res meses. É paga pela quarta parte de seu valor, no início da 

missão, e pelâ  oitava parte de seu valor, no término dela, nos 
casos de missão transitória, com ou sem desligamento de sua 
organizaçao, por prazo inferior a três meses.

, i Ainda que o servidor seja removido a pedido fará ius 
a ajuda-de-custo de exterior?

Não. Não tem direito à ajuda-de-custo de exterior o 
servidor removido ou movimentado a pedido, e de sede no exte­
rior para o Brasil, a fim de entrar em licença, a qualquer título, 
bem como o que for desligado de curso ou estabelecimento de 
ensino, por trancamento voluntário de matrícula.

— Se o servidor, por qualquer eventualidade, deixar de 
seguir para o exterior a serviço, deverá restituir a ajuda-de-custo?
... . 7" 0uand9 deixar de seguir destino, a pedido, deverá res­
tituir, de uma so vez, e integralmente, a ajuda-de-custo de exte­
rior; quando isso acontecer por motivo independente de sua von­
tade devera restituir com redução das despesas comprovada- 
mente feitas. Deverá, ainda, restituir, mas pela metade do valor 
recebido, quando, até seis meses após ter seguido destino, for
0 servidor dispensado a pedido, exonerado, aposentado, transfe­
rido para a reserva ou demitido.

* . T  Mas> haverá hipótese em que a ajuda-de-custo de eX' 
terior nao deverá ser restituída?

■ , ®'m’ se após haver o servidor seguido destino for man-
1 0 re9ressar. Se ocorrer seu falecimento, após havê-la receb i-

j ° S A6ndeiros do servidor não estão obrigados a restituir a
a ' restituição ficará, assim, à discrição da família do ser­vidor extinto.

Jr®c âre<?a'SO' Por ^m’ clue essa ajuda-de-custo deve ser 
concedida uma unica vez, em cada remoção ou movimentação 
com mudança de sede, e na forma que vimos, isto é, nos ter­
mos dos artigos 23, 24 e 25 da Lei de Retribuição no Exterior.

. O servidor designado para missão no Exterior faz ius, 
naturalmente, a transporte?

Sim, tem direito a transporte por conta do Estado, sen­
do que na expressão transporte estão compreendidas a passa-



9em e, conforme o caso, íranslação da bagagem do servidor e 
oos seus dependentes, e até mesmo de empregado doméstico.

—  Quais as condições e forma por que é assequrado o 
transporte?

—  É assegurado na forma e condição seguintes: 1) pas­
sagem via aérea, para o servidor e seus dependentes, bem como 
translação de bagagem, quando designado para missão perma­
nente ou missão transitória de duração superior a seis meses, 
com mudança de sede, e missão transitória, com mudança de 
®ede, de duração inferior a seis meses e igual ou superior a 
res meses, com dependentes; 2) passagem via aérea para o 
ervidor, sua espôsa e dependentes menores quando for desig- 
ado para exercício, em caráter provisório, de missão conside- 
ada permanente e cuja duração seja superior a trinta dias; e 3) 

Passagem via aérea para o servidor, quando designado para mis-
ao transitória ou missão eventual.

Na primeira hipótese, com mudança de sede, de duração 
D Jjior a seis meses e '9ual 0LJ superior a três meses, sem de­
pendentes. Na hipótese de missão transitória, sem mudança de 
-ede e de duração igual ou superior a três meses, ou com mu- 
ança de sede ou mesmo sem mudança de sede, se essa mis- 

ra°  for de duração inferior a três meses. Parece claro que, pa- 
a a missão eventual, a passagem via aérea só é assegurada ao

servidor.

é assegurado, ainda, o transporte, na forma e condições 
e9uintes : a) para um empregado doméstico, quando designa- 
0 o servidor para missão permanente ou transitória com mu- 
anÇa de sede; b) anualmente, no período mais longo de férias 
scolares, passagens via aérea que possibilitem aos dependen- 
es reunirem-se à família na sede no exterior onde o servidor se 
ncontrar em missão permanente ou transitória, se estiver edu- 
ando, fora do país onde estiver em serviço, os seus dependen- 
es (filhos, enteados, adotivos, tutelados e curatelados) que lhe 

^sejam o auxílio-familiar; c) passagem via aérea, para o ser- 
idor e seus dependentes, quando, em área de condições pe- 
u i.a„res, tiver direito, na forma da legislação aplicável, à vinda 

Periódica ao Brasil, e diplomata da classe final ou semi-final da 
arreira, vier ao Brasil em gozo de férias extraordinárias; d) 

sUas passagens via aérea, quando a sede no exterior não dispu- 
6r de assistêpcia médico-hospitalar apropriada e, comprovada- 
er>te, dela necessitar, em caráter urgente, o servidor ou seus



dependentes, e, finalmente, e) passagens via aérea para o ser­
vidor, quando chamado a serviço ao Brasil.

... Bem, mas não poderá acontecer que seja necessário 
utilizar outro tipo de transporte que não o aéreo?

Sim, caso seja necessário utilizar transporte diferente 
do aejeo, no todo ou em parte, para alcançar o local de destino, 
everao ser fornecidas as correspondentes passagens por ferro­

via, rodovia ou aquavia. No caso de missão permanente ou mis­
são transitória de duração superior a seis meses, com mudança 
de sede, o servidor poderá optar por outro meio de transporte, 
desde que o valor das passagens não ultrapasse o das por via aé­
rea. No caso de opção por outros meios de transporte que não os 
previstos na lei, as passagens serão requisitadas somente median­
te cobertura prévia da diferença pelo servidor, quando o transpor­
te pelo meio escolhido for de custo superior ao aéreo. Cabe notar 
oue o servidor não tem direito a recebimento da diferença quan­
do o custo do transporte pelo meio escolhido for inferior ao do 
transporte aéreo concedido.

— Com referência aos dependentes, quais os que têm as* 
segurado o transporte.

, O transporte só é assegurado àqueles que constarem
da declaraçao de dependentes do servidor Em caso de faleci­
mento do servidor, esses mesmos dependentes fazem jus a 
transporte para regresso ao Brasil. Quando o servidor falecer 
em serviço no exterior, os dependentes constantes de sua declfr 
raçao tem direito, dentro do prazo de um ano, contado da datí 
ao falecimento,^ao transporte para regresso ao Brasil, obedeci 

9S .d'Sp,0SÍ.ÇPes so r̂e Passagens e bagagens, para dependen- 
, estabelecidas no Regulamento, inclusive o limite de cuba- 

gem e de peso a que tinha direito o servidor falecido.

E se o servidor tor movimentado a pedido, terá direito 
a transporte para o Brasil?

• tem ,d're'to a transporte o servidor removido oo
movimentado, a pedido, e de sede no exterior para o Brasil, 3 
im de entrar de licença, a qualquer título, bem como o partici­

pante de viagem ou cruzeiro de instrução, e o comandante oü 
integrante de tripulação, contingente ou força, em missão opera- 
tiva ou de adestramento em país estrangeiro.



'gual ou superior a três meses, com dependentes, e em fatores 
R. equivalentes à retribuição básica de chefe de Missão Diplo­
mática, de acordo com as tabelas que constituem o Anexo V do 
Regulamento — Decreto n.° 71.733, de 18 de janeiro de 1973, 
Para as missões permanentes ou transitórias de duração supe- 
rior a seis meses, com mudança de sede.

— Mas, poderá o servidor solicitar complementação?
— Não. Em nenhum desses casos, antes referidos, pode- 

rá o servidor solicitar complementação de importância em di­
nheiro para atender aos limites fixados, caso não os alcance.

— O transporte é somente para o servidor?
— Não. Já tivemos oportunidade de dizer que o Ministé­

rio ou órgão responsável pelo deslocamento deverá providenciar 
0 transporte do servidor nomeado ou designado para servir no 
exterior, e, quando for o caso, de seus dependentes e de empre­
gado doméstico bem como de sua bagagem, na forma estabeleci­
da no referido Decreto n.° 71.733, de 1973.

— Quem requisita as passagens?
— As passagens, via aérea, para o servidor, dependentes, 

eWpregado doméstico e bagagem são requisitadas pelo órgão 
competente; o mesmo acontecerá com relação aos transportee 
em geral. As requisições devem ser feitas pelo órgão competen­
te diretamente às empresas do ramo, sem interferência, direta 
°u indireta, de agentes ou intermediários.

— As passagens são sempre em primeira classe?
— Não. Podem ser em primeira classe ou equivalente, ou 

em classe turística ou econômica.

Em primeira classe ou equivalente: para os militares, 
^ando Oficial-General, Capitão-de-Mar-e-Guerra ou Coronel; 
Para os funcionários e empregados públicos com nível de venci­
mento previsto, quando de nível superior ao de Primeiro-Secretá- 
r‘o, e para os demais servidores e pessoas sem vínculo com o 
serviço público, designados pelo Presidente da República, quan­
do o índice de vencimento para eles fixado for superior ao de 
primeiro-Secretário.

Em classe turística ou econômica: para os demais servi­
dores e pessoas não constantes do item anterior, e para o em-



— Quais as providências afetas ao Ministério ou órgão 
a que pertence o servidor designado para missão no exterior?

O Ministério a que pertence o servidor designado para 
missão no exterior providenciará as passagens e translação da 
bagagem de ida e volta, com pagamento em moeda nacional, se 
a missão é de duração igual ou inferior a seis meses; de ida, 
com pagamento em moeda nacional, e de volta, em moeda es­
trangeira, se a missão é de duração superior a seis meses; com 
pagamento em moeda estrangeira, quando já se encontra o ser­
vidor em outra missão no exterior.

— Quais os limites de cubagem e de peso da bagagem 
do servidor que podem ser compreendidos no transporte?

— O legislador deferiu o assunto para o regulamentador. 
Os limites de cubagem e de peso, para efeito de translação de 
bagagem, estão fixados nas tabelas que constituem o Anexo IX 
do decreto regulamentador da Lei.de Retribuição no Exterior. 
Além dos limites de cubagem e de peso fixados, o servidor tem 
direito a um acréscimo de um metro cúbico ou duzentos qui* 
los, por dependente, nas missões de duração igual ou superior a 
três meses e inferior a seis meses; de dois metros cúbicos ou 
quatrocentos quilos, por dependente e pelo empregado domés­
tico, nas missões de duração igual ou superior a seis meses; o 
dos metros cúbicos ou quilogramas necessários ao transporte 
terrestre ou marítimo de um automóvel de sua propriedade. Va­
le notar que o servidor, com mais de dois anos de serviço no 
exterior, admitidas somente as interrupções constantes do § 2.° 
do artigo 10 da Lei de Retribuição no Exterior, faz jus a um acrés­
cimo de 5% do peso ou cubagem totais a que tiver direito, para 
cada ano além daquele prazo. Essas interrupções, como disse­
mos, são as que ocorrerem em virtude de viagem ao Brasil a 
serviço, em férias, por motivo de núpcias, luto ou de licença pa­
ra tratamento de saúde até noventa dias e, para a funcionária 
pública, licença para gestante, isso no caso de missão perma­
nente. Na hipótese de missão transitória, em virtude de viagem 
ao Brasil a serviço.

— Qual o valor máximo da avaliação dos bens do servi­
dor, para efeito de seguro?

P_ara efeito de seguro, o valor é fixado em duas vezes 
a retribuição básica do próprio servidor, para as missões transi­
tórias, com mudança de sede e duração inferior a seis meses e



Pregado doméstico do servidor que o acompanhar durante a mis­
são de período igual ou superior a seis meses.

Cumpre notar que o transporte aéreo de pessoal do Bra­
sil para o exterior e vice-versa, ou entre localidades no exterior, 
deve ser feito mediante requisições a empresas nacionais, salvo 
no caso de ausência de conexões.

— E quando não houver possibilidade de transporte aéreo, 
como deverá proceder o órgão competente?

— Na seleção dos meios e vias de transporte, o Ministé- 
rio ou órgão responsável pelo deslocamento deverá, então, levar 
ern conta os seguintes aspectos : a) economia para a União; b) 
tarifas oficiais vigentes; cj natureza e tipo da missão para a qual 
0 servidor houver sido nomeado ou designado; d) nível hierár­
quico, funcional ou militar, do servidor; e) existência, ou não, de 
linhas de transporte marítimo, ferroviário ou rodoviário, diretas; 
t) urgência de chegada à localidade de destino; g) possibilida­
de de utilização dos meios de transporte oficiais ou próprios; h) 
existência de transporte assegurado por Estado estrangeiro ou 
organismo internacional; e i) existência de opção entre dife­
rentes classes no meio de transporte a utilizar.

— E o transporte da residência do servidor ao aeroporto 
°u deste à localidade-sede da missão por conta de quem fica?

— Considerando esses mesmos aspectos que vimos an­
tes, o transporte entre o terminal aéreo no exterior e a localida­
de-sede da missão do servidor, e vice-versa, será a ele indeniza­
do, mediante apresentação dos comprovantes da respectiva des- 
Pesa.

— E a taxa de seguro?
— Também será paga pelo Ministério ou órgão a que o 

servidor estiver vinculado para fins da missão que irá exercer 
ou exerce. De modo que será assegurado ao servidor a trans­
ação, terrestre ou marítima, da respectiva bagagem, de porta a 
Porta, incluindo embalagem, desembalagem e seguro, cabendo 
aos referidos órgãos efetuar o pagamento dessas despesas di­
retamente à empresa responsável.

— Se um servidor tiver uma missão que dure mais de três 
feses, gozará de alguma vantagem especial quanto ao peso da 
sua bagagem?



— Sim. Nas viagens de ida para o exterior, por via aérea, 
em missão permanente, ou transitória, igual ou superior a três 
meses, poderá ser concedido ao servidor e seus dependentes 
um adicional de até a metade do peso da bagagem acompanha­
da.

— Se um servidor necessitar para si ou para um de seus 
dependentes de assistência médico-hospitalar e se essa assis- 
tência for impossível na sede ou mesmo não existir?

Ser-lhe-á concedido, ao servidor ou a seus dependentes, 
transporte quando a sede no exterior não dispuser de assistên­
cia médico-hospitalar apropriada e, comprovadamente, se se fi­
zer ela necessária, em caráter urgente. Nesse caso, cabe ao Mi­
nistro de Estado, ou autoridade delegada, autorizar a concessão 
desse transporte.

Vejamos, agora, as diárias para o servidor em serviço no 
exterior. Constituem elas elementos que integram a chamada 
retribuição no exterior.

Cabe observar, de logo, que as diárias no exterior contam- 
se pelo número de dias correspondentes à missão eventual para a 
qual foi nomeado ou designado o servidor, incluindo-se também 
os dias da partida e da chegada.

— Qual o conceito legal de diária no exterior ?

Diária no exterior é a indenização paga adiantadamen- 
te ao servidor para custeio das despesas de alimentação, de pou­
sada e outras decorrentes do afastamento de sua sede, por mo­
tivo de serviço no exterior.

— O valor dessas diárias varia ?

— Sim. O valor da diária no exterior de Embaixador, Al- 
mirante-de-Esquadra, General-de-Exército ou Tenente-Brigadeiro, é 
igual a 4% da respectiva retribuição básica. Já com referência 
a Ministro de Estado, o valor da diária no exterior é igual a 125% 
da máxima retribuição básica. Para os demais servidores públi­
cos, o valor da diária no exterior é fixado em percentagens da 
atribuída a Embaixador, Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército 
ou Tenente-Brigadeiro, de acordo com as tabelas constantes do 
Anexo III do Decreto n.° 71.733, de 1973. Atentar que, no cálculo 
do valor da diária no exterior, são desprezadas as frações de uni­
dade da moeda-padrão. Notar, ainda, que o valor dessas diárias
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6 fixado pelo Poder Executivo, em decreto que se aplica a todos 
° s abrangidos pela Lei de Retribuição no Exterior.

— Pode acontecer que um servidor, em serviço no exterior, 
Precise vir ao Brasil em objeto de serviço; faria jus a diárias, e,

caso positivo, em que base ?

— Sim, receberá diárias “em moeda nacional", de acordo 
c°rn a legislação específica, no valor que, no País, é atribuído a 
seu posto ou graduação, cargo ou emprego efetivos ou àquele 
Cujo nível de vencimento ou salário lhe foi fixado, bem como, ao 
regressar, entre a data da partida da última localidade no exterior. 
Racionada com sua missão, e da chegada à primeira localidade 
n°  exterior.

Vale notar, ainda, que o servidor, em serviço no exterior. 
Percebe diárias “em moeda nacional", na forma da legislação es- 
Pecífica, no período em que permanecer no Brasil em objeto de 
serviço.

— Haverá ocasião em que o servidor não fará jus à diária 
n°  exterior ?

— Sim. Não tem o servidor direito à diária no exterior 
guando a alimentação e a pousada forem assegurados pelo Esta-
°- e cumulativamente com a ajuda-de-custo de exterior.

— E se não ocorrer, por qualquer motivo, o afastamento da
sede ?

— O servidor deverá restituir, integralmente, as diárias no 
*terior, quando não ocorrer o afastamento da sede, e correspon-
êntes aos dias que ultrapassarem o período de afastamento da 
êde, a serviço, quando esse afastamento for menor que o previs- 
°- Na hipótese de que a alimentação e a pousada forem assegu­
ra s  pelo Estado deverá o servidor também restituir as diárias 
00 exterior.

■ . Agora, essas diárias não precisam ser restituídas pelos her- 
eiros do servidor falecido.

 ̂ Vimos, então, que a chamada retribuição no exterior é cons- 
stuída de retribuição básica, gratificação e indenizações. Nestas, 
|.a°  incluídas a indenização da representação no exterior, o auxí- 
j°'familiar, a ajuda-de-custo de exterior, as diárias no exterior e, 
nalrnente, o auxílio-funeral no exterior.



— Só nos falta ver o auxílio-funeral no exterior!

— Exatamente. O Estado assegura sepultamento condigno 
ao servidor em serviço no exterior. O auxílio-funeral no exterior e 
o quantitativo destinado a atender às despesas com o funeral do 
servidor em serviço no exterior, em missão permanente ou transi­
tória. Tem o valor da retribuição mensal que o servidor recebia 
normalmente no exterior, e é pago, de imediato, a quem de direi­
to, mediante simples apresentação do atestado de óbito.

— E se ninguém reclamar o pagamento ?

Decorridos trinta dias sem reclamação do auxílio-funeral 
no exterior por quem haja custeado o sepultamento do servidor, 
o auxílio será pago aos beneficiários da pensão, mediante reque­
rimento à autoridade competente.

E no caso de falecimento de servidor em serviço no ex* 
terior, em missão eventual ?

Também nesse caso a União custeia e promove o se­
pultamento ou traslada o corpo para o Brasil. Nesta hipótese, isto 
é, de transporte do corpo para o Brasil, o auxílio-funeral devido no 
País é pago em moeda nacional, observadas as disposições legais 
aplicáveis.

— E se a União custear diretamente o sepultamento ào 
servidor falecido em serviço no exterior ?

Em casos especiais, a critério do Poder Executivo, a 
União pode custear diretamente o sepultamento, hipótese em que 
não sabe direito a qualquer tipo de auxílio-funeral por parte dos 
beneficiários do servidor falecido.

— E se o servidor faleceu no exterior e não estava el0 
acompanhado do cônjuge ou de parente adulto ?

■_ Ocorrendo o falecimento do servidor em serviço no ex­
terior, não estando ele acompanhado do cônjuge ou de parente 
adulto, é assegurado a um membro de sua família o transport® 
de ida e volta até o local onde se encontrar o corpo.

Pode acontecer de morrer um dependente no exterior 
até um empregado doméstico!

— Sim. Falecendo, no exterior, dependentes ou em p re g a d o  
doméstico do servidor, cujo transporte haja sido pago pela Uni§o>
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0 traslado do corpo para o Brasil será custeado pelo órgão a 
que está vinculado o servidor.

— E o problema de desembaraço de bagagem ?

— Os dependentes do servidor, falecido quando em serviço 
Jjo exterior, têm direito ao mesmo tratamento aduaneiro para o 
desembaraço de bagagem que lhe era assegurado ao término de 
Sua missão.

— Quais os órgãos responsáveis pelas providências para 
SePultamento, pagamento de auxílio-funeral e traslado do corpo ?

— São responsáveis por essas providências e conforme o 
aso os seguintes órgãos : a) a organização brasileira em que 
stava em serviço o servidor; b) a repartição consular em cuja

Jurisdição ocorrer o óbito; ou c) a Missão Diplomática no país, 
a inexistência das outras duas responsáveis.

Façamos, agora, algumas observações finais.

Reza o Decreto n.° 71.733, de 1973, que o vencimento ou 
Salário e o soldo no exterior são pagos de acordo com o disposto 

artigo 14 da Lei de Retribuição no Exterior e de seu parágrafo 
n̂jco, e que gratificação no exterior por tempo de serviço é de- 
'da na forma do artigo 15 daquele diploma legal.

Como vimos, o vencimento ou salário e o soldo, no exte- 
!0r. são pagos de acordo com as Tabelas de Escalonamento Ver- 

J cal que acompanham referida lei. E o fator de conversão dos ín- 
! Ices de retribuição básica é o quantitativo em cruzeiros equiva- 
■®nte a vinte unidades da moeda-padrão utilizada nas transações 
lrianceiras internacionais do governo brasileiro.

. — Quer dizer, então, que a Lei de Retribuição no Exterior 
tabelas!

, — Sim, anexas a essa lei há duas tabelas de escalonamen- 
0 yertical, com os índices de retribuição básica, de acordo com o 
rtigo 14. A tabela I se refere a servidores civis. A tabela II 
e defere a militares.

. Vale esclarecer que os proventos de aposentadoria do fun- 
'̂onái io público e os de inatividade do militar continuam a ser cal­

cadas de acordo com a respectiva legislação específica, basea- 
° s unicamente na retribuição ou remuneração no País, neles não



oevendo ser computadas as somas recebidas, a qualquer título, 
quando em serviço no exterior.

E as contribuições para benefício de família ?

~  Continuarão a ser calculadas de acordo com a legislação 
especifica, considerando-se, para esse fim, os valores dos des­
contos efetuados no País.

Dentro desses mesmos critérios, serão calculadas as pen­
sões devidas aos beneficiários dos servidores que prestam ou ha­
jam prestado serviço no exterior.

E os descontos ou consignações que incidam sobre a 
retribuição do servidor ?

Os descontos ou consignações, obrigatórios ou faculta­
tivos, que incidam sobre a retribuição do servidor em serviço no 
exterior, em missão permanente ou transitória, são processados 
na forma estabelecida na regulamentação, isto é, de acordo com 
as disposições legais aplicáveis no País, conforme instruções bai­
xadas pelos respectivos Ministros de Estado. Ressalvados os ca­
sos previstos em lei, de descontos obrigatórios a favor da Fazen­
da Nacional, em moeda estrangeira, é facultado ao servidor efe­
tuar antecipadamente, em moeda nacional, o recolhimento dos 
demais descontos de consignações, diretamente ao órgão compe' 
tente do respectivo Ministério.

— Há alguma coisa com referência a militar em serviço n° 
exterior quanto a planos de provas das atividades especiais d0 
voo em aeronave militar ou salto em pára-quedas ?

_ Sim. São assegurados, de acordo com a Lei de RernU- 
neraçao dos Militares, ao militar em serviço no exterior que rea­
lizar exercícios ou cumprir missões previstas, no todo ou em par' 
te, nos planos de provas das atividades especiais de vôo em ae­
ronave militar, salto em pára-quedas, imersão em submarino o«J 
mergulho com escafandro ou com aparelho, o registro e a apre' 
ciação, para fins de homologação, de percepção ou de atualizaçã0 
de quotas de indenização de compensação orgânica a serem coH' 
sideradas para pagamento, em moeda nacional, a partir da data 
de regresso ao território nacional, bem como, ao militar em carf' 
panha no exterior, a remuneração e demais direitos previstos na­
quele diploma legal.



— No caso de Embaixadores não integrantes da carreira di- 
Plomática, como é fixada sua retribuição básica ?

— A retribuição básica dos Embaixadores não integrantes 
da carreira diplomática, dos Ministros para Assuntos Comerciais 
de primeira e segunda classes e Cônsules Privativos é fixada de 
acordo com os índices da Tabela de Escalonamento Vertical que 
acompanha a Lei de Retribuição no Exterior, e a que já nos referi­
dos (n.° I) que é a concernente a Servidores Civis. De modo que 
0 Embaixador não integrante da carreira diplomática tem o índice 
0̂0, o mesmo atribuído a Ministro no exercício do cargo de Em­

baixador; o Ministro para Assuntos Comerciais de primeira classe 
® igual ao Ministro de primeira classe, cujo índice é 94. Já o Mi­
nistro para Assuntos Comerciais de segunda classe tem o índice 
8̂, igual ao do Ministro de segunda classe, e o Cônsul Privativo 

tem o índice 46.
O critério de fixação é o mesmo quanto à retribuição das 

Pessoas sem vínculo com o serviço público designadas pelo Pre­
sidente da República, observando-se os fatores estabelecidos para 
a indenização de representação no exterior: grau de representa- 
tividade da missão, tipo e natureza da missão, correspondência 
entre cargos, missões e funções, hierarquia funcional ou militar, 
•aúal critério é ainda aplicado ao funcionário público, cujo cargo 
não tenha nível de vencimento previsto no atual Sistema de Clas­
sificação de Cargos do Serviço Civil do Poder Executivo, bem as­
sim ao empregado público, regido pela legislação trabalhista.

— Com esse critério legal novo como ficaria o servidor que 
Nnha situação de remuneração diferente ?

— É assegurada ao servidor público em serviço no exterior, 
enquanto permanecer na atual missão, retribuição mensal, no mí- 
nimo, igual à retribuição ou remuneração a que tinha direito a 1.® 
de janeiro de 1973, isto é, na data da entrada em vigor da Lei 
c*e Retribuição no Exterior.

É de notar que o pagamento da retribuição no exterior de­
verá ser previamente registrado pelo órgão pagador, na respectiva 
Cuia de Pagamento no Exterior, de modelo estabelecido pelo Mi- 
nistério da Fazenda, obedecidas as disposições da Lei de Retribui- 
jjão no Exterior e de seu Regulamento, o Decreto n.° 71.733, de 18 
de janeiro de 1973.

— Como se efetuará a revisão dos critérios estabelecidos 
na regulamentação da lei ?



— A revisão dos critérios estabelecidos no Decreto n.° 
71.733, de 1973, e em seus anexos, será efetuada, na forma da 
Lei de Retribuição no Exterior, após estudo conjunto pelo Estado- 
Maior das Forças Armadas e Ministérios da Fazenda, Relações Ex- 
teriores e Planejamento e Coordenação Geral, por iniciativa do 
Estado-Maior das Forças Armadas ou de qualquer desses Minis­
térios. Do mesmo modo se fará quando se tornar necessária a 
revisão dos anexos do Regulamento, por motivo de criação, trans­
formação ou transposição de cargos.

Por derradeiro, cabe observar que, por essa legislação, f°' 
ram especificamente revogados os Decreto-leis n °s 7.410, de 23 
de março de 1945; n.° 995, de 21 de outubro de 1969 e n.° 1.227, 
de 28 de junho de 1972; os parágrafos 2 ° e 3.° do artigo 15 e os 
artigos 17, 18 e 19 do Decreto-lei n.° 9.202, de 26 de abril de 
1946; o artigo 48 da Lei n.° 488, de 15 de novembro de 1948; 0 
parágrafo único, do artigo 120, da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro 
de 1952; o artigo 40, o parágrafo único do artigo 41 e o artigo 
50 da Lei n.° 3.917, de 14 de junho de 1951; o artigo 19 e seus 
parágrafos, da Lei n.° 4.242, de 17 de julho de 1963 e o artigo 
9.° e seu parágrafo único, do Decreto-lei n.° 310, de 28 de feve­
reiro de 1967, e demais disposições legais que contrariem a ma' 
téria regulada pela Lei de Retribuição no Exterior — Lei n.° 5.809, 
de 10 de outubro de 1972.

Vejamos outra espécie de afastamento para o exterior..-

— O do funcionário em razão de bolsa-de-estudo ?

— Sim, em razão de bolsa-de-estudo ou desempenho de ati­
vidades com vistas a seu aperfeiçoamento funcional. Sabem os 
que, pelo artigo 37 do Estatuto dos Funcionários, não poderá 0 
funcionário ausentar-se do País, para estudo ou missão oficial- 
sem autorização do Presidente da República, e que essa ausência 
não excederá de quatro anos, sendo que, finda a missão ou estu­
do, somente decorrido igual período será permitida nova ausên­
cia. O Decreto n.° 61.775 de 24 de novembro de 1967, que dis­
põe sobre o afastamento de Servidores Públicos Federais para 0 
exterior, reporta-se a esse preceito estatutário, aduzindo, em seu 
artigo 1.°, que os afastamentos de funcionários públicos federais 
para o exterior somente serão autorizados, de acordo com o ar­
tigo 37 da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, quando relati­
vos a

I — missão oficial do Governo;



II — bolsa-de-estudo sobre assunto diretamente vinculado
às atribuições do cargo ocupado pelo funcionário; e

III —  desempenho de outras atividades tendentes ao seu
aperfeiçoamento funcional.

Missão oficial do Governo seria o que a Lei de Retribuição 
no Exterior chama de afastamento a serviço da União.

— Nessas duas últimas hipóteses o afastamento fica con- 
a*cionado a que ?

—  Fica condicionado ao interesse da Administração. Não 
aro, essas viagens são feitas de acordo com programas de aper-
ltÇ° f ment0 e especialização, ou considerando a conveniência do 

studo de determinados assuntos ou execução de determinado 
abalho de interesse da Administração.

— Esse afastamento será com ônus para os cofres públicos?

f ;— Em princípio, poderá ser permitido sem ônus para os co- 
e<fS Públicos ou, dependendo das disponibilidades orçamentárias 

Pecíficas, com a concessão de ajuda-de-custo e outras vanta- 
«ens, desde que haja interesse da Administração. Quando se tra- 
ar de afastamento com ônus para os cofres públicos, a compe- 
er>cia continua sendo privativa do Presidente da República.

Impede notar que as viagens para missão ou estudo no es- 
rangeiro, com ônus ou sem ônus para os cofres públicos, somen- 
e serão permitidas em casos excepcionais, a juízo do Presiden- 
® da República, de conformidade com o disposto no Decreto n.° 

•494, de 6 de novembro de 1970. Deverá haver, assim, prévia 
oxpressa autorização do Presidente da República. De modo que 

. delegação de competência contida na letra b do artigo 1.° do 
ecreto n.° 60.740, de 23 de maio de 1967, está revogada.

a _— Quais as instituições que organizam os programas de 
Perfeiçoamento e especialização ?

O DASP com a colaboração dos Ministérios, consoante o 
tabelecido no Decreto-lei n.° 7.729, de 12 de julho de 1945, 
nda em vigor. E os programas deverão ser anuais.

. Cabe notar que o referido Decreto-lei n.° 7.729, de 1945, es- 
Pelece normas para viagens de servidores civis da União ao es- 

g angeiro a se processarem assim: 1) sistematicamente, de 
Ordo com programas anuais de aperfeiçoamento e especializa­



ção; 2) efetivamente, tendo em vista a conveniência : a) do es­
tudo de determinados assuntos de interesse da administração pú' 
blica; b) da execução de determinado trabalho e c) do apro­
veitamento de bolsas-de-estudo oferecidas por instituições nacio­
nais e estrangeiras.

— A que está sujeito o funcionário selecionado para se 
aperfeiçoar no estrangeiro ?

— Está sujeito ao cumprimento do programa de atividades-

— No caso de bolsa-de-estudo ou desempenho de outras 
atividades que digam respeito ao aperfeiçoamento funcional, exis- 
te alguma condição para o afastamento ?

— Sim. O afastamento, nesses casos, fica condicionado a° 
interesse da Administração, e não será autorizado quando se tra­
tar de interino ou funcionário em estágio probatório, mesmo que 
se trate de funcionário que, em regime de acumulação p e rm it id a  
pela Constituição, seja efetivo ou vitalício em um dos cargos.

— Por que não se autoriza o afastamento ao interino ou ao 
funcionário em estágio probatório ?

— O afastamento do funcionário em estágio probatório di 
ficultaria a observação funcional a que está sujeito. Quanto ao 
interino, não poderá, igualmente, afastar-se da repartição onde f°' 
inicialmente lotado isto porque a interinidade só se justifica parp 
atender a inadiáveis necessidades de determinado órgão da Admi­
nistração.

— Se o funcionário obtiver permissão para afastar-se par0 
o exterior sem ônus para os cofres públicos, deixará ele de per" 
ceber vencimentos e demais vantagens permanentes ?

— Não. Esse afastamento não impede a percepção dos 
vencimentos e demais vantagens permanentes, inerentes ao car­
go efetivo, ou, se for o caso, dos vencimentos do cargo em co­
missão ou função gratificada, vedada, tão-somente, a concessão 
de transporte, vantagens ou auxílios de qualquer espécie por par' 
te de instituições públicas, sejam quais forem a origem e a natU' 
reza dos recursos que custeariam as respectivas despesas.

— Se um funcionário tiver que afastar-se para o exteri® r 
em missão oficial, em razão de bolsa-de-estudo, ou de desenripe' 
nho de outras atividades que digam respeito a seu aperfeiço3'



Hento funcional, e estiver no regime de tempo integral e dedi- 
cação exclusiva, perderá a gratificação ?

— Não. Continuará a percebê-la desde que a missão ou es­
tudo no exterior decorra do desempenho do cargo, ou seja con­
dição para seu melhor exercício em futuro imediato. Isso, entanto, 
n§o impede que, por outros motivos, cesse, em relação ao fun­
cionário, o regime de tempo integral e dedicação exclusiva, ou 
s®ja reduzida a respectiva gratificação, de acordo com a legisla­
ção em vigor.

— E quando o funcionário acumular cargos ?

— Se o afastamento não for julgado de interesse da Admi- 
nistração, quanto a um dos cargos acumulados, o funcionário so­
mente poderá ausentar-se do País com perda dos vencimentos 
e vantagens de um deles...

— E o período de afastamento ?

— Será considerado, nesse outro cargo, como licença pa- 
trato de interesse particulares.

— Qual o órgão do DASP que cuidaria desse assunto ?

— Seria a Coordenação de Atividades de Aperfeiçoamento 
ÍCODAPER), considerada Órgão Central do Subsistema de Aper- 
teiçoamento do Pessoal Civil, hoje, de certo modo, voltada mais 
Para o treinamento do pessoal com vistas a compatibilizá-lo com a 
lrriPlantação do novo Plano de Classificação de Cargos... Neste 
Mentido, cumpre verificar o que dispõe o Decreto n.° 73.421, de 4

janeiro de 1974 (Diário Oficial) de 7 de janeiro de 1974). O 
°ASP, quando solicitado, tem se limitado à verificação final de 
observância dos requisitos legais para a autorização do afastamen­
to pelo Presidente da República.

— Como se procede com um funcionário ocupante de car- 
9° em comissão ou de função gratificada, no caso de afastamen- 
to Para o exterior ?

— Se não ocorrer a exoneração ou a dispensa durante a au­
sência do funcionário, devem ser observadas as seguintes nor­
mas ;

a) na hipótese de missão oficial do Governo, o funcioná- 
10 continuará a perceber o vencimento do cargo em comissão ou 

a Qratificação de função, qualquer que seja o período;



b) na hipótese de bolsa-de-estudo sobre assunto diretamente 
vinculado às atribuições do cargo por ele ocupado, poderá o fun­
cionário, a critério da Administração, continuar a perceber o ven­
cimento do cargo em comissão ou a gratificação de função, des­
de que o afastamento não seja superior a cento e oitenta dias.

— O pagamento é feito em dólares ?

— Não ! O pagamento dos vencimentos e demais vantagens 
nos casos de afastamentos para o exterior será feito em moeda 
nacional, em qualquer daquelas hipóteses.

— A que autoridade serão submetidas as propostas e os 
pedidos de afastamento para o exterior ?

— Serão submetidas aos Ministérios de Estado ou aos diri­
gentes de Órgãos integrantes da Presidência da República, como 
o Conselho de Segurança Nacional, o Serviço Nacional de Infor­
mações, o DASP, a Consultoria-Geral da República etc.

— Quem propõe as viagens ao estrangeiro para execução 
de determinado trabalho ?

— São os órgãos diretamente interessados. Antes, tais 
propostas eram feitas ao Presidente da República.

— Dessas propostas e desses pedidos constará o quê ?

, _— Deverão constar, expressamente, nome e cargo do fun­
cionário; natureza da missão ou da atividade de aperfeiçoamento; 
prazo de duração da permanência no exterior, incluído o período 
de trânsito, de acordo com o meio de transporte utilizado; indi­
cação das vantagens a serem concedidas, acompanhadas dos res­
pectivos quantitativos, discriminadas em cruzeiros; dotações or­
çamentárias ou quaisquer outras fontes de recursos à conta das 
quais correrão as despesas, indicando-se a existência de saldo; 
indicação circunstanciada do interesse da Administração, nos casos 
de bolsa-de-estudo e de desempenho de outras atividades que vi­
sem ao aperfeiçoamento funcional; documentação relativa à bol­
sa-de-estudo, ao convite ou outra forma de iniciativa do afastamen­
to, com resumo em porutguês, quando escrita em língua estran­
geira; indicação, se for o caso, do Diário Oficial que publicou a 
autorização do último afastamento do funcionário para o exterior, 
bem como a data da posterior reassunção do exercício.



— A que ficará obrigado o funcionário que afastar-se para 
°  exterior por motivo de bolsa-de-estudo ou desempenho de ou- 
lras atividades com vistas a seu aperfeiçoamento funcional ?

— Ficará obrigado a apresentar relatório circunstanciado 
Qas atividades exercidas.

— Há prazo para apresentação desse relatório ?

— Sim Deverá ser ele apresentado dentro de sessenta dias 
*• Partir da data em que o funcionário reassumir o exercício do 
cargo.

— Há limite de tempo para os afastamentos para o exterior?

. _ — Sim. Em qualquer hipótese, o afastamento do funcioná- 
'o não poderá exceder de quatro anos. Salvo no caso de afasta­

mento para trabalho junto a Organizações Internacionais com as 
HUais coopere o Brasil. E somente após o decurso de igual lap- 
0 de tempo, isto é, quatro anos, contado do término do período 
e'ativo à última missão ou estudo, poderá o funcionário novamen- 
e ausentar-se do País, para estudo ou missão oficial, observados, 
ernpre, o interesse e a conveniência da Administração.

. . .  — É necessário autorização para o funcionário em gozo de 
erias ou de licença afastar-se do País ?

t . — Não. Poderá afastar-se do País independentemente de au- 
j0r|zação, devendo, entanto, comunicar seu endereço eventual na 
°rrna do que dispõem os artigos 87 e 96 da Lei n.° 1.711, de 28 

ue outubro de 1952.

— Estas normas são exclusivas do pessoal da Administra- 
Çao Direta?

6 — Não. Estas normas, consubstanciadas no Decreto n.3 
ç. -775, de 24 de novembro de 1967, são aplicáveis aos servidores 
as Autarquias federais, estejam eles submetidos ao regime es- 
tutário ou sujeitos à legislação trabalhista, assim como aos fun- 
Or>ários públicos federais em exercício em entidades da Admi- 
stração Indireta, inclusive Fundações criadas pelo Poder Público.

— Quem autoriza o afastamento de servidor autárquico ?
;— O afastamento será autorizado pelo Ministro a quem es- 

er vinculada a Autarquia.



— Há algum funcionário excluído deste regime ?

a diplomatas. O pessoal abrangido pela Lei n.°
. ai-A, de 6 de dezembro de 1965, que instituiu o regime jurídico 
o pessoal docente de nível superior, vinculado à Administração 
eaeral. Os funcionários que forem servir em organizações inter- 

as clua's 0 Brasil coopere, na forma do Decreto-lei 
n. 8.538, de 1.° de agosto de 1946, como a ONU, a FAO, a UNESCO.

. pas°  de o funcionário afastar-se para servir nessas
organizações internacionais com as quais coopere o Brasil, quem 
autoriza o afastamento ?

— Bem, de acordo com o disposto no Decreto n 0 61 775, 
de 24 de novembro de 1967, esse tipo de afastamento será au­
tor,zado pelo Ministro de Estado ou dirigente de Órgão integrante

•j  j6S República. Acontece, porém, que, de confor-
T  fn ^ COm 0 que dip8e 0 Decret0 n.° 67.494, de 6 de novembro 
de 1970, as viagens para missão ou estudo no estrangeiro, com 
onus ou sem ônus para os cofres públicos, somente serão per­
mitidas com prévia e expressa autorização do Presidente da Re­publica.

~  urn funcionário obtiver bolsa-de-estudo de instituição 
nacional ou estrangeira, para aperfeiçoar-se ou especializar fora 
do Pais, e se, depois de tanta despesa, voltar e deixar o Serviço
Publico para ir dedicar-se a seus interesses particulares ? Nada lhe 
acontece ?

. ~  Será ele obrigado a indenizar os cofres públicos por to­
das as despesas ! Despesas feitas com a viagem e manutenção 
no estrangeiro. Para evitar que isso aconteça, não poderá o servi- 
or, durante cinco anos de seu regresso, requerer licença para o 
rato de interesses particulares ou exonerar-se do carqo, desvin­

cular-se do Serviço Público.

— Nem se aposentar ?

—- Exatamente ! Nem se aposentar, salvo se por motivo de 
doença, invalidez ou compulsoriamente !

— Isso tem acento em lei ?

• TU 7~ Está exPresso no Decreto-lei n.° 7.729, de 12 de 
julho de 1945, que também determina que deve voltar ao Brasil, 
dentro de trinta dias, a contar da data em que receber a ordem, 0
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servidor em viagem de estudos que deixar de cumprir as normas 
constantes desse diploma legal, as instruções especiais ou do 
ato que autorizar sua viagem, bem como se não conseguir apro­
veitamento suficiente nos estudos...

— E se, dentro desse prazo, não regressar ?
—  Findo o prazo de trinta dias, perderá direito ao venci­

mento ou salário e qualquer vantagem que lhe tenha sido assegu­
rada.

— O órgão de pessoal deverá, então estar atento...
— Sim, bem como o chefe imediato do servidor, pois que 

o processo de indenização terá início pelo próprio servidor, com 
a comunicação ao chefe imediato do propósito de deixar o serviço 
Público, ou ex officio, desde que verificado o afastamento definiti- 
yo, caso em que será da alçada do órgão de pessoal sob cuja 
jurisdição estiver o servidor. Para tanto, manterão os órgãos de 
Pessoal um registro das despesas de viagem dos servidores en­
viados ao estrangeiro, em que se especifiquem o vencimento 
ou salário e cada uma das vantagens percebidas de acordo com a 
legislação própria.

— Se um funcionário estiver aposentado, para ausentar-se 
do País precisará de pedir autorização ?

— Não. O inativo é livre de ausentar-se do País sem ne­
cessidade de autorização, apenas exigida a autorização presiden­
cial para a aceitação de representação de Estado estrangeiro, 
dentro do País ou fora dele5. Por igual, independe de autorização 
do Presidente da República o afastamento do País de servidores 
em gozo de férias ou licenças legalmente concedidas,6 bastando 
comunique ele a seu chefe o endereço eventual ou local onde po­
derá ser encontrado.

— Qual a legislação aplicável a afastamento para o exte­
rior de ocupante de cargo de Médico do Quadro de Pessoal do 
Ministério das Relações Exteriores que deverá estagiar em Escola 
de Medicina ?

— Entendeu já o DASP que esse afastamento deve proces- 
sar-se na forma do Decreto n.° 61.775 de 24 de novembro de 1967,

5' V ., nessa sentido, parecer do Consultor Jurídico do DASP no Processo n.° 1.262/55.Diário 
Oficial de 26 de março de 1955, p. 5.459.

e  l i
■ Formulação n.° 209



alterado pelos de n.°s 63.012, de 18 de julho de 1968, e 67.494, 
de 6 de novembro de 1970, e não pelo Decreto-lei n.° 7.729, de 12
?972U" 1945’ ° ü Pela Le‘ n'° 5 ‘809’ de 10 de outubro de

7ãn afa?tament0 a serviço da União e em ra-
™ bols.a-de-estudo ou desempenho de atividades com vistas a 

n o 7 70Q ej t0, aíastamento este com base no Decreto-lei
3 'rrr ! ? ’ n J  de jUnho de 1945- a'terado pelo Decreto-lei n.° y.bü8, de 30 de agosto de 1946.
. Vejamos, agora, o afastamento para servir em organizações
í l n|aoCI° n.ain ™  a.s quai? 0 Brasil coopere, permitido pelo De- creto-lei n.° 9.538, de 1.° de agosto de 1946.

serviHn?l̂ 6|íí)nrr Srfameí e ? artig°  1° desse diP|oma íegal que ao 
Ha Ran'M- ' ’ mediante expressa autorização do Presidente 
da Republica, e permitido o afastamento do País, para o fim de
executar traba ho que lhe confiar qualquer Organização Internacio­nal com a qual coopere o Brasil. ««nizaçao mternaciu

Quais essas Organizações Internacionais ?
cii ca Organizações Internacionais com as quais coopere o Bra-
canos fOFA?*3!1 f£ atlvam_ent_e- a Organização dos Estados Ameri­canos (OEA) a Comissão Economica para a América Latina (CE-
Social °  í in S S v  Latl"°-Americano de Planejamento Econômico e 
?  a n ’ °  F 6ntr0 Latin0 Americano de Demografia

Ipn  n íR Rm c° Internacional de Reconstrução e Desenvolvi­
mento (BIRD) o Fundo Monetário Internacional (FMI) o Centro
IrabTíhoTn T?6 CnmérC' °  (GATTÍ- a Organização Internacional do 
n [!2 5 !l i ?  ? Orgamzaçao Mundial de Saúde (OMS), a Orga- 
dLs NarnPn?.TnaH ° nal Telecomunicações (UIT), a Organização 
n fncl t * Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO).
í UnS Í r?  dS Naçoes Unidas Para Treinamento e Pesquisa luNi iAKJ, o Banco Internacional de Desenvolvimento (BID) etc-

mento T ° Critério de conlagem do período desse afasta-

. Conta-se o afastamento a partir do dia sequinte ao do
T *  d°  sei;vid0r da rePartição ou serviço ̂ m que estiver 

normais Òu “comuns re,° m°  ÔS suas ativldades administrativas

7. Entendimento do Coordenador de LeaislarSn d„ ___ _ .
Processo n.» 1.046/73. Nnn aÇâ0 *  PeS3° a' 8 20 da « «  " °Processo n.» 1.046/73. Não publicado.
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— Haverá, naturalmente, prazo para o servidor apresentar- 
se à repartição ?

— Sim, executado o trabalho que lhe cumpria, disporá o 
servidor de um prazo de 120 dias para apresentar-se à repartição 
ou serviço em que estava lotado, ao tempo de seu desligamento.

— Durante a execução do trabalho, continuará o servidor 
a perceber vencimento ou remuneração ?

— Não. Durante o tempo em que estiver afastado perderá 
o vencimento, remuneração ou salário, contando-se-lhe, entanto, 
Para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de serviço 
correspondente ao afastamento.

— Como se habilita o servidor para prestar essa coope­
ração ?

— Há os que são convidados nominalmente e os que se 
candidatam à realização do traballho. Na primeira hipótese, os 
convites são formulados através do Ministério das Relações Ex­
teriores que os levará ao conhecimento do DASP para as provi­
dências necessárias. O servidor convidadò nominalmente prescin­
dirá de ser selecionado pelo DASP o que não acontece com os 
que se candidatam a prestar a colaboração. Em qualquer caso, po­
rém, cumpre ao DASP propor a concessão do afastamento, a con­
vite nominal ou mediante seleção, bom como fazer as devidas 
comunicações e preparar os expedientes complementares neces­
sários.

— E ao Ministério das Relações Exteriores o que cabe fa-
*er?

— A esse Ministério incumbe cientificar o DASP dos con­
vites nominais e das solicitações de pessoal que forem feitas por 
seu intermédio, bem como de término do trabalho confiado ao 
servidor público.

— Outra hipótese de afastamento é a para participar de 
competição desportiva internacional de amadores...

— Sim, e se fundamenta no Decreto-lei n.° 3.199, de 14 de 
abril de 1941, ainda em vigor. De modo que, para participar de 
competição desportiva internacional de amadores, dentro ou fo­
ra do País. ppderá o Conselho Nacional de Desportos, mediante 
Prévia autorização do Presidente da República, requisitar à autori­



dade competente qualquer funcionário, inclusive servidor contra­
tado, sem prejuízo das vantagens do cargo ou função. Se se tra­
tar de empregado em serviço particular, poderá, igualmente, fa­
zer-se a requisição, sem prejuízo do jogador, cumprindo, todavia, 
a Confederação interessada, indenizar o empregado do prejuízo 
correspondente ao salário por ele recebido. Reparar que dissemos 
o empregado e não o empregador, como está na lei, porque é só 
aquele que poderia ter prejuízo que correspondesse a salário por 
ele vencido e não o empregador, evidentemente.

Freqüentemente se processa afastamento de servidores pa* 
ra fins religiosos ou culturais. O Decreto n.° 61.998, de 28 de 
dezembro de 19678, dispõe sobre a dispensa de ponto de servido* 
res públicos federais, para comparecimento a congressos ou reu­
niões similares, no País ou no exterior.

Qual a autoridade federal legalmente competente para 
autorizar a dispensa de ponto ?

Somente o Presidente da República poderá autorizar a 
dispensa de ponto para que funcionários públicos federais, seja 
da Administração Diret^ seja das Autarquias, possam comparecer 
a congressos, conferências ou outros conclaves, no País ou no 
exterior.

— Qualquer tipo de conclave ?

A dispensa de ponto poderá ser concedida quando se 
tratar de conclaves de natureza científica, artística, cultural ou 
equivalente, cuja finalidade seja de relevante interesse público.

Por quanto tempo será autorizado o afastamento ?

A autorização abrangerá o período estritamente neces­
sário ao comparecimento do servidor ao conclave, nele incluídos 
os dias de viagem.

— Há normas a serem observadas ?

Sim As entidades patrocinadoras do conclave deverão 
formular o pedido de autorização com observância das seguintes 
normas : a) o pedido deverá ser dirigido ao Presidente da Repú' 
blica, através dc Ministério ou órgão público interessado, acorri* 
pannado de ampla justificação; b) o pedido deverá ser formula*

8. Diário Oficial de 29 de dezembro de 1967 
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do, no mínímo, 30 dias antes da data marcada para o início do 
conclave; c) com pronunciamento conclusivo do Ministério ou 
órgão público, o pedido será submetido à decisão presidencial; d) 
9 decisão presidencial deverá ser transmitida à entidade solici- 
tante.

— Que compete fazer ao servidor interessado ?

—  Os servidores que se beneficiarem com a dispensa de 
Ponto deverão comprovar, perante o chefe da repartição, o com­
parecimento e a freqüência ao conclave mediante atestado for­
necido pela autoridade patrocinadora.

— Como procederá, então, o chefe ?

—  Recebido o atestado, o chefe da repartição o encaminha­
rá imediatamente ao órgão central de pessoal, para os devidos 
registros.

Vale observar que, com fundamento e nos termos deste 
mesmo Decreto n.° 61.998, de 1967, excepcionalmente poderão 
ser dispensados do ponto os funcionários que, comprovadamente, 
comparecerem a congressos de natureza religiosa, filantrópica ou 
cultural, ficando o assunto à discrição exclusiva do Presidente da 
“ epública.

Por fim, temos o afastamento do ocupante de cargo de ma­
gistério superior, para estudo ou missão oficial no exterior.

— Quer dizer que os professores universitários têm disci- 
Minamento próprio para afastamento ?

—  Sim, os regidos pelo Estatuto do Magistério Superior a 
9Ue se refece a j_ej n_° 4.881-A, de 6 de dezembro de 19659, o que 
não importa dizer que o ocupante de cargo de magistério não 
Possa afastar-se com fundamento em outro diploma legal.

— Em que hipóteses poderá ocorrer 0 afastamento do ocu- 
Pante de cargo de magistério superior ?

— Em três hipóteses : a) para aperfeiçoar-se em institui­
ções, nacionais e estrangeiras; b) para comparecer a congres- 
s°s  e reuniões relacionadas à sua atividade docente; c) para 
Prestação de assistência técnica.

Diário Oficial de 10 dezembro de 1965.



— Quem autoriza esse afastamento ?

— O afastamento dependerá de autorização do Reitor, nas 
Universidades, ou do Diretor, nos estabelecimentos isolados, após 
pronunciamento favorável da congregação ou colegiado equiva­
lente da unidade.

— Mas, não foi dito que qualquer tipo de afastamento do 
País dependerá de autorização do Presidente da República.

Sim, o preceito que acima citamos é reprodução de um 
dispositivo da referida Lei n.° 4.881-A, de 1965, que foi vetado 
pelo Presidente da República porém mantido pelo Congresso Na­
cional. Como o Presidente da República tem a prerrogativa cons­
titucional de exercer a direção superior da administração federal, 
na qual se incluem as Universidades, é uma questão de disciplina 
s obediência ao Decreto n.° 67.494, de 6 de novembro de 1970-

Vale notar que o afastamento do ocupante de cargo de ma- 
gistério superior poderá ocorrer nos termos da referida Lei n-0 
4.881-A, de 1965, e da Lei n.° 5.096, de 31 de agosto de 196610- 
Este diploma legal diz que “os professores catedráticos e os in­
tegrantes do corpo docente e dos quadros administrativos das 
Universidades^ Federais só poderão ausentar-se do País, para es- 
tudo ou missão oficial no exterior, mediante autorização dos 
pectivos Reitores, depois de ouvidos os órgãos competentes".

O Decreto n.° 59.676, de 6 de dezembro de 196611, que rO' 
gulamentou o Estatuto do Magistério Superior, incluiu como funda- 
mento do afastamento de ocupante de cargo de magistério supe' 
rior ambas as leis (art. 24), aduzindo que o afastamento dos ocü' 
pantes de cargos pertencentes às Universidades dependerá d® 
autorização dos Reitores, e, nos demais casos, do Presidente da 
República, após o pronunciamento favorável da respectiva con' 
gregação ou colegiado equivalente.

— E o afastamento do Reitor ?

Dependerá de parecer favorável do Conselho Universit^' 
rio e de autorização do Ministro de Estado, de conformidade con1 
o aludido Decreto n.° 59.676, de 1966, embora nos pareça deva S& 
obedecido o Decreto n.° 67.494, de 6 de novembro de 1970

10. Diário Oficial de 1.° de setembro de 1966

11. Diário Oficial de 7 de dezembro de 1966



— Quais as condições que justificam o afastamento ?

— De acordo com a Lei n.° 4.881-A de 1965, e com o que 
dispõe o seu regulamento, os estatutos das Universidades e os 
regimentos das suas unidades e dos estabelecimentos isolados 
especificarão as condições que justificam ou recomendam o afas­
tamento, as normas a que deve obedecer bem como os prazos 
Máximos para a sua duração.

— O que cumpre fazer ao interessado ?

— Durante o período de duração do curso ou estágio bem 
como ao final de um ou outro, fica o interessado obrigado a re­
meter, ao órgão competente, relatórios das atividades executadas.

— Há prazo para esse afastamento ?

— Sim. A ausência não deverá ser superior a quatro anos, 
não sendo permitido outro afastamento, finda a missão ou o es­
tudo, antes de decorrido igual prazo.

Demos, assim, breve notícia sobre essas seis hipóteses 
de afastamento do servidor público para o exterior, cuja legislação 
esparsa está a merecer uma consolidação para melhor atendimen­
to dos interessados e da Administração federal.



.


